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PREGÃO PRESENCIALProcesso Administrativo:Processo de Licitação:Data do Processo:Nr.:  9/2017 - PR 9/20179/201714/02/2017Folha:  1/1
 OBJETO DA LICITAÇÃO:REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A PREFEITURAMUNICIPAL DE CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES.

O Fornecedor C.A. FURTADO SENEM é ex-vencedor do Item 50 do Processo 9/2017, o novo vencedor é: THAISHELEN FAÉ ME, pelo motivo: o fornecedor C. A. FURTADO SENEM SOLICITOU TROCA DE MARCA DE CAFÉDUBOM PARA A MARCA SOLLUS, PELO MOTIVO DE QUE COTOU O CAFÉ DUBOM, PORÉM O MESMO NÃOCONTÉM SELO DE PUREZA ABIC, SENDO QUE O SELO É UMA EXIGÊNCIA DO EDITAL. O PREGOEIRO,COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DEPARTAMENTO JURÍDICO ENTENDEM QUE NÃO É CORRETO ACEITAR A TROCADE MARCA, POIS PARA QUE ISSO FOSSE POSSÍVEL O CAFÉ INICIALMENTE COTADO TAMBÉM DEVERIACONTER SELO ABIC. NESTE CASO, O FORNECEDOR SERÁ DESCLASSIFICADO DO ITEM EM QUESTÃO. O NOVOFORNECEDOR É A EMPRESA THAIS HELEN FAÉ ME, QUE JÁ FOI CONTACTADA VIA TELEFONE E ACEITAENTREGAR O CAFÉ OURO, O QUAL COTOU NA LICITAÇÃO. FOI REALIZADA NEGOCIAÇÃO COM A EMPRESATHAIS HELEN FAÉ ME PARA QUE ENTREGASSE PELO PREÇO DO PRIMEIRO COLOCADO, PORÉM NÃO FOIPOSSÍVEL. ENTENDE-SE QUE NESTE CASO A EMPRESA THAIS HELEN FAÉ ME PODERÁ ENTREGAR O CAFÉOURO PELO SEU PREÇO COTADO NO CERTAME, TENDO EM VISTA QUE O PREÇO DO CAFÉ DUBOM É INFERIORAO DO CAFÉ OURO, INFLUENCIADO TAMBÉM PELO FATO DE NÃO CONTER O SELO ABIC. COMISSÃO: Correia Pinto,  10  de  Março  de  2017
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